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RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 252 – de 31 de maio de 2021.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso VIII, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019,

 R E S O L V E:
 

Conceder 05 (CINCO) DIAS DE LICENÇA PATERNIDADE, ao servidor constante no anexo a 
esta Resolução, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 
118 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005. 

Campo Grande, 31 de maio de 2021.
                                

           ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 252 – de 31 de maio de 2021.

Matrícula Nome Cargo Processo Período

127007024 JOÃO VITOR DO 
NASCIMENTO

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31/007169/21 14/05/21 A 18/05/21

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 253 de 31 de maio de 2021.

	

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as 
quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E: 

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA PESSOA DA FAMÍLIA, aos 
servidores constantes no anexo a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, de acordo com o artigo 115 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, para 
fim de regularização funcional (Processo nº 31/008120/2021). 

Campo Grande, 31 de maio de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 253 de 31 de maio de 2021.

Matrícula Nome Cargo Dias Período P

69222024 GIOVANNI TRUCOLO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 45 05/01/21 A 18/02/21 N

78291024 QUITERIA SILVA PONTES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 26/04/21 A 05/05/21 N

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 254 – de 31 de maio de 2021.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:

Conceder 08 (OITO) DIAS DE LICENÇA CASAMENTO, ao servidor constante no anexo a esta 
Resolução, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 122, da 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/033408/2021). 


